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Fortaleza, 28 de setembro de 2022. 

 

       

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Letras, no exercício das atribuições que lhe
conferem o Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Letras e as normas que
disciplinam o funcionamento dos Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu da Universidade
Federal do Ceará,

 

         RESOLVE:

         Divulgar a banca de seleção seleção do Mestrado (Edital 06/2022 - Para pessoas
autodeclaradas indígenas) e do Doutorado (Edital 07/2022 - Para pessoas autodeclaradas
indígenas) em Letras – turmas 2023.1., a realizar-se no período de 24 de outubro de 2022 a 05 de
dezembro de 2022:       

        - Professora Suene Honorato de Jesus - UFC - (Presidente);

        - Professor Marcio Ferreira Rodrigues Pereira - UFC;

        - Professora Cristina Maria da Silva - UFC.

Prof. Dr. Júlio Cezar Bastoni da Silva
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Letras

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CEZAR BASTONI DA
SILVA, Coordenador, em 28/09/2022, às 09:25, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 3515509 e o código CRC 986F13E0.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 23067.052640/2022-40 SEI nº 3515509
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